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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

Portaria nº 040/2020 Riacho dos Cavalos/PB, 29 de abril de 2020. 
 

Designa Servidora cedida pelo Governo do Estado da 
Paraíba, para prestar serviço a disposição deste Município e 
adota outras providências. 

 
O MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS, neste ato 

representado pelo Prefeito, Sr. Joaquim Hugo Vieira Carneiro, no uso 
de suas atribuições legais, sobretudo de que trata o Regime Jurídico 
dos Servidores deste Município. 

 
RESOLVE: 

  
Art. 1°. Designar o(a) servidor(a) do Estado, ANALICE 

SUASSUNA DE OLIVEIRA - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
matrícula 1325868, face ao aperfeiçoamento na função de Auxiliar de 
Enfermagem e, a partir desta data, exercer as funções de AUXILIAR 
DE ENFERMAGEM, inscrita no COREN  489640, na UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE II, com carga horária de 40 horas semanais, com 
o intuito de suprir o afastamento de auxiliares caracterizados como 
grupo de risco, em razão da pandemia do COVID-19, com ônus para o 
órgão de origem. 

 
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
    
 

Registre-se e publique-se. 
 

 
JOAQUIM HUGO VIEIRA CARNEIRO 

Prefeito Constitucional 


